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LEI 13712003

SÚMUUt Dá nova redação ao
Parágrafo 2°, do artigo 8°, da Lei
Municipal n.o 111, de 17/dez12002.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAí, Estado do
Paraná, aprovou, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1° - Dá nova redação ao !'l 2°, do artigo 8", da Lei
Municipal n.o 111, de 17/dez12002:

"s 2° - As pessoas Servidores, Empregados ou nilo da
Administraçilo Municipal de Ariranha do Ival, nomeados para as funções dos
Cargos de Provimento em Comissão, de Secretario Executivo Municipal, de
Asst:ssor de Gabinete, e de Di/eIUl de D!1parlal""mlo, lia fOlllla do que di:;põe
o Inciso V, do artigo 29, e no artigo 39, S 4°, da Constituição Federal, alterados
at""vÁS ria EmAnriA CoostitUl";;OO<ll o. ° 19/98, .<;Ar;!lO t""f<ldos <I fI<I";r d",.<;tAL",;,
como Agentes Políticos I e 11,respectivamente."
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sua publicação, revogadas as disposições em contrario, e especialmente o !'l
2°, do artigo 8°, da Lei Municipal 111/20G2.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivai, aos vinte
dias do mês de junho do ano de dois mil e três.
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